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A Câmara Municipal de Araçatuba TORNA PÚBLICO que no Plenário da Câmara 

Municipal, localizada na Praça Nove de Julho, n.º 26, Centro, nesta cidade, em ato público, 

será realizada licitação na modalidade CONVITE, sob o regime de EXECUÇÃO 

INDIRETA – EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, 

estabelecido neste instrumento convocatório. 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para adequação das instalações 

elétricas do Anexo I da Câmara Municipal de Araçatuba, conforme especificações 

constantes deste Edital e do Projeto Elétrico. 

 

Data e horário para a apresentação dos envelopes contendo os documentos de 

habilitação e a proposta de preços: até 26 de abril de 2017, quarta-feira, às 14horas. 

(horário de Brasília).  

 

Os trabalhos de abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação serão 

iniciados imediatamente após o término do prazo acima mencionado, em ato público. 

 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Araçatuba – Praça Nove de Julho, n.º 26 – Centro 

– Araçatuba/SP. 

 

Vistoria: A vistoria é obrigatória. Deverá ser agendada com antecedência, junto à 

Diretoria Financeira e Orçamentária – Coordenação da Área de Compras, 

Almoxarifado e Contratos da Câmara Municipal de Araçatuba, localizada na Praça 

Nove de Julho, n.º 26 – Centro – Araçatuba/SP – CEP: 16010-060 – Telefones: (18)3636-

5040/3636-5074 – (18)3636-5077 – e-mail: licitacao@camaraaracatuba.com.br. A vistoria 

deverá ser feita no horário de expediente (das 9 horas às 11h30min e das 13h30min às 

16h30min), até o dia 25 de abril de 2017, terça-feira. 

 

Por ocasião da vistoria, será entregue ao representante da empresa interessada em 

participar do presente processo licitatório um CD-ROM, contendo: 

 

1) Memorial Descritivo; 

2) Memorial de Cálculo de Carga Instalada e Demanda; 

3) Projetos (PDF. e DWG.); 

4) Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro; 

5) Modelo de Proposta de Preços (XLS.). 

 

http://www.camaraaracatuba.com.br/
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O quantitativo, indicado na Planilha de Serviços, deverá ser confirmado pela empresa 

licitante durante a vistoria obrigatória, inclusive, para tomar ciência das características, 

dificuldades e condições que o local da obra oferece para execução dos serviços descritos 

no projeto, antes da apresentação das propostas. 

 

O Convite poderá ser retirado por qualquer interessado na Diretoria Financeira e 

Orçamentária – Coordenação da Área de Compras, Almoxarifado e Contratos da 

Câmara Municipal de Araçatuba, no endereço acima mencionado, de segunda a sexta-

feira, das 9 horas às 11h30min e das 13h30min às 16h30min. 

 

Este certame licitatório será regido pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 

disposições da Lei Complementar Federal n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas 

alterações. 

 

Integram este Convite os seguintes anexos e arquivos eletrônicos: 

 

I – Termo de Referência; 

II – Modelo de Proposta de Preços; 

III – Declaração de Habilitação; 

IV – Procuração; 

V – Declaração de Interesse para Participação no Processo Licitatório; 

VI – Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho; 

VII- Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

VIII – Minuta de Contrato. 

 

 
 

1. DA CONSIDERAÇÃO INICIAL 

 

1.1. O objeto contratado em decorrência do presente processo licitatório poderá sofrer, nas 

mesmas condições, acréscimos ou supressões do valor inicial, mediante termo de 

aditamento, nos termos do art. 65, § 1.º, da Lei Federal n.º 8.666/1993. 

 

2. DOS ESCLARECIMENTOS SOBRE O CONVITE 

 

http://www.camaraaracatuba.com.br/
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2.1. As solicitações de esclarecimentos por qualquer interessado em relação a este Convite 

e seus anexos deverão ser dirigidas à autoridade subscritora deste Convite, observando, 

para tanto, o prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura dos 

envelopes contendo os documentos de habilitação. 

 

2.1.1. A pretensão a que se refere o item 2.1 deve ser formalizada mediante 

requerimento devidamente protocolado no Núcleo de Expediente e Protocolo da 

Câmara Municipal de Araçatuba, localizada na Praça Nove de Julho, n.º 26 – Centro 

– Telefones: (18) 3636-5049, (18) 3636-5068 ou 18) 3636-5074 – e-mail: 

licitacao@camaraaracatuba.com.br, cujo horário de expediente é das 9 horas às 

11h30min e das 13h30min às 16 horas. Também serão aceitos pedidos de 

esclarecimentos encaminhados pelo e-mail acima mencionado. 

 

3. DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO CONVITE 

 

3.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Convite e seus anexos por 

irregularidade na aplicação da Lei Federal n.º 8.666/1993, devendo protocolar o pedido até 

5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes contendo os 

documentos de habilitação. 

 

3.1.1. A pretensão a que se refere o item 3.1 deve ser formalizada mediante 

requerimento dirigido à autoridade subscritora deste Convite, devidamente 

protocolado no Núcleo de Expediente e Protocolo da Câmara Municipal de 

Araçatuba, localizada na Praça Nove de Julho, n.º 26 – Centro – Telefones: (18) 

3636-5049, (18) 3636-5068 ou (18) 3636-5074 – e-mail: 

licitacao@camaraaracatuba.com.br, cujo horário de expediente é das 9 horas às 

11h30min e das 13h30min às 16 horas. Também serão aceitos pedidos de 

esclarecimentos encaminhados pelo e-mail acima mencionado, ficando a validade do 

procedimento condicionada à apresentação do original no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas. 

 

3.1.2. A apresentação de impugnação contra o presente Convite será processada e 

julgada na forma e nos prazos previstos na legislação aplicada à espécie. 

 

3.1.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório em despacho fundamentado, será 

designada nova data para a realização do certame, devendo a decisão ser divulgada e 

anexada aos autos do respectivo processo licitatório. 

 

http://www.camaraaracatuba.com.br/
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4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 

4.1. Podem participar deste processo licitatório pessoas jurídicas convidadas ou 

interessadas. 

 

4.1.1. Entende-se por convidadas as pessoas jurídicas notificadas por esta Câmara 

Municipal para retirada do Convite. 

 

4.1.2. Entende-se por interessadas as pessoas jurídicas que manifestarem seu interesse 

com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas do horário e data marcados para a 

entrega dos envelopes, considerando-se o interesse de participação a apresentação 

de Certificado de Registro Cadastral – CRC, expedido por órgão da Administração 

Pública Federal, Estadual ou Municipal, com fundamento na legislação que rege este 

certame, em plena validade na data fixada para a apresentação dos envelopes e com 

classificação em categoria compatível com o objeto licitado, e declaração elaborada 

conforme estabelecido no Anexo V deste Convite, em duas vias. 

 

4.1.3. Os documentos de que trata o subitem 4.1.2 devem ser protocolados na Câmara 

Municipal de Araçatuba ou encaminhados para o e-mail: 

licitacao@camaraaracatuba.com.br. , sendo imprescindível a apresentação dos originais na 

sessão de abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação, antes da 

abertura dos mesmos. 

 

4.2. Somente poderão participar interessados que possuam atividades pertinentes e 

compatíveis em características com o objeto desta licitação, cuja comprovação será feita 

através dos documentos de habilitação. 

 

4.3. Não será permitida a participação de empresas: 

 

4.3.1. estrangeiras que não funcionem no País; 

 

4.3.2. reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 

4.3.3. suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com a 

Administração, nos termos do art. 87, III, da Lei Federal n.º 8.666/1993; 

 

4.3.4. impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7.º da Lei Federal n.º 

10.520/2002; 

http://www.camaraaracatuba.com.br/
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4.3.5. impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei Federal n.º 

9.605/1998; 

 

4.3.6. declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 

 

4.3.7. não convidadas e que não atendam ao disposto nos subitens 4.1.2 e 4.1.3. 

 

4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, visando ao exercício da preferência de 

contratação prevista na Lei Complementar Federal n.º 123/2006 e suas alterações, deverão 

apresentar declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, que deverá ser 

feita de acordo com o modelo constante do Anexo VII deste Convite, e apresentada fora 

do Envelope n.º 1 (Documentos de Habilitação).  

 

5. DO ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DOS 

ENVELOPES E RESPECTIVA ABERTURA 
 

5.1. Os interessados em participar do presente processo licitatório deverão apresentar 2 

(dois) envelopes separados, devidamente fechados e indevassáveis, um contendo os 

Documentos de Habilitação (Envelope n.º 1), e o outro contendo a Proposta de Preços 

(Envelope n.º 2), que serão recebidos pela Comissão Julgadora até o dia 26 de abril de 

2017, quarta-feira, às 14h (dez horas) (horário de Brasília), quando se dará a respectiva 

abertura. 

 

5.2. Os envelopes deverão conter os seguintes dizeres na parte externa: 

 

Denominação e C.N.P.J. da Proponente  

Envelope n.º 1 – Documentos de Habilitação 

Câmara Municipal de Araçatuba  

Convite n.º 001/2017  

 

Denominação e C.N.P.J. da Proponente  

Envelope n.º 2 – Proposta de Preços  

Câmara Municipal de Araçatuba 

Convite n.º 001/2017  

 

5.3. Não havendo expediente na data marcada para a realização deste certame licitatório em 

decorrência de feriado, decretação de ponto facultativo ou de outro fato superveniente que 

http://www.camaraaracatuba.com.br/
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impeça sua realização, fica a reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, 

conservando o mesmo horário e local estabelecidos neste Convite, desde que não haja 

comunicação expressa em sentido diverso. 

 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

6.1. Para efeito de habilitação, todos os licitantes, inclusive as microempresas e empresas 

de pequeno porte, deverão apresentar dentro do Envelope n.º 1 (Documentos de 

Habilitação): 

 

 6.1.1 Pessoa Jurídica: 

 

6.1.1.1 declaração de pleno atendimento dos requisitos de habilitação e 

inexistência de qualquer fato impeditivo à participação neste certame, que deverá 

ser feita de acordo com o modelo constante do Anexo III deste instrumento 

convocatório; 

 

6.1.1.2. declaração do licitante subscrita por seu representante legal, de que se 

encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme o art. 

27, V, da Lei Federal n.º 8.666/1993, e de acordo com o modelo constante do Anexo 

VI deste instrumento convocatório; 

 

6.1.1.3. quanto à habilitação jurídica: 

 

I – em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e 

conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

 

II – decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, quando a atividade assim o exigir. 

 

6.1.1.3.1. Os documentos descritos no inciso I deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em 

vigor. 

 

http://www.camaraaracatuba.com.br/
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6.1.1.4. quanto à regularidade fiscal e trabalhista: 

 

I – prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (C.N.P.J.); 

 

II – prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto do certame; 

 

III – prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a 

apresentação das seguintes certidões: 

 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, 

relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida 

Ativa da União;  

 

b) Certidão de Regularidade do I.C.M.S. – Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou 

sede do licitante, ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela 

Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta 

SF/PGE n.º 03, de 13 de agosto de 2010, ou declaração de isenção ou de não 

incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; 

 

c) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos 

Municipais, expedida pela Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

 

d) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

F.G.T.S., por meio da apresentação do C.R.F. – Certificado de Regularidade do 

F.G.T.S.; 

 

IV – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da C.N.D.T. – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho.  
 

6.1.1.4.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida 

http://www.camaraaracatuba.com.br/
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para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 

 

6.1.1.4.2. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito da assinatura do contrato. 

 

6.1.1.4.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o licitante for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Câmara Municipal de Araçatuba, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

 

6.1.1.4.4.  A não regularização da documentação  no   prazo   previsto  no  

subitem  6.1.4.3  implicará decadência  do  direito  à  contratação,  sem  

prejuízo das sanções previstas neste Convite.  

 

6.1.1.5. quanto à qualificação econômico-financeira: certidão negativa de falência, 

recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica.  

 

6.1.1.6. quanto à qualificação técnico-operacional e profissional:  

 

I – certidão de registro de pessoa jurídica, dentro do prazo de validade, junto ao 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA; 

 

II – certidão de registro em nome do engenheiro eletricista ou técnico em 

eletrotécnica que se responsabilizará pela execução dos serviços contratados, 

dentro do prazo de validade, junto ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia – CREA; 

 

III – atestado de vistoria, emitido e assinado por servidor da Câmara Municipal de 

Araçatuba, comprovando que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto do 

presente processo licitatório. 

 

 

http://www.camaraaracatuba.com.br/
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 6.2. Disposições gerais sobre a documentação de habilitação:  

 

6.2.1. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de 

cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que 

acompanhada do original para que seja autenticada pela Comissão Julgadora no ato 

de sua apresentação. 

 

6.2.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou de solicitação de documentos em 

substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

 

6.2.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Câmara Municipal de Araçatuba aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) 

dias imediatamente anteriores à data de apresentação dos envelopes contendo os 

documentos de habilitação e as propostas de preços.  

 

6.2.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

 

6.2.5. A Comissão Julgadora diligenciará efetuando consulta direta na Internet, nos 

“sites” dos órgãos expedidores, para verificar a veracidade de documentos obtidos 

por este meio eletrônico. 

 

6.2.6. O licitante será inabilitado quando: 

 

I – deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos no Envelope n.º 1 

(Documentos de Habilitação), apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Convite ou com irregularidades, não se admitindo complementação 

posterior; 

 

II – algum documento apresentar falha não sanável na sessão. 

 

6.2.7. A documentação apresentada destina-se exclusivamente à habilitação do 

interessado no presente processo licitatório, não implicando em qualquer processo de 

cadastramento para futuros processos licitatórios. 

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

http://www.camaraaracatuba.com.br/
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7.1. A Proposta de Preços deverá ser digitada, impressa ou preenchida a mão de forma 

legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem 

rasuras, emendas, borrões, entrelinhas ou cotações alternativas, devendo estar datada e 

assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador, de acordo com o modelo 

constante do Anexo II deste Edital. 

  

7.2. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 

apresentação da proposta como justificativa para quaisquer acréscimos ou solicitações de 

reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

 

7.3. Deverão estar consignados na proposta: 

 

7.3.1. denominação, endereço, CEP, telefone/Cel., e-mail e n.º de inscrição no 

C.N.P.J. do licitante pessoa jurídica. 

 

7.3.2. valor total global em algarismos e por extenso, o qual prevalecerá em caso de 

divergência, expressos em moeda corrente nacional, sem inclusão de qualquer 

encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as 

despesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução do objeto do 

presente processo licitatório, além daquelas exigidas pelo CREA. Não serão 

considerados adicionais posteriores em separado, ressalvando-se que o preço ofertado 

é fixo e irreajustável;  

 

7.3.3. indicação do prazo de execução dos serviços no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, contados a partir da emissão da Autorização para Início dos Serviços, emitida 

pelo Presidente da Câmara Municipal, em conformidade com o Cronograma Físico-

Financeiro; 

  

7.3.4. prazo de validade da proposta, que será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, 

contados a partir da data de abertura dos envelopes contendo os documentos de 

habilitação; 

 

7.3.5. declaração impressa na proposta de que os preços apresentados contemplam 

todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado; 

 

7.3.6. declaração impressa na proposta de que os serviços a serem executados 

atendem todas as especificações exigidas no Anexo I, deste edital; 
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7.3.7. nome do banco, número da agência e número da conta corrente para o crédito 

correspondente ao pagamento. 

 

7.4. A apresentação da proposta, sem que tenha havido tempestiva impugnação deste 

Convite, implicará plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas. 

 

7.5. A Câmara Municipal de Araçatuba exime-se de qualquer responsabilidade por 

propostas enviadas por via postal que sejam entregues à Diretoria Financeira e 

Orçamentária – Coordenação da Área de Compras, Almoxarifado e Contratos da Câmara 

Municipal de Araçatuba fora do horário estipulado neste Convite. 

 

7.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, salvo as 

correções de erros meramente formais. 

 

7.7. Poderão ser corrigidos pela Comissão Julgadora erros meramente matemáticos. 

 

7.8. A falta de rubrica, data e/ou assinatura na proposta somente poderá ser suprida por 

representante do licitante, com poderes para tal fim, que esteja presente na reunião de 

abertura dos envelopes. 

 

7.9. Se na proposta constar condições materiais mais vantajosas que as exigidas neste 

Convite, elas não serão consideradas para efeito de escalonamento das ofertas, mas 

vincularão o licitante na execução contratual.  

 

7.10. Caso a proposta não identifique a validade, será considerada a estipulada neste 

Convite. 

 

7.11. Não deverá constar da proposta qualquer tipo de desconto ou vantagem, pois o 

critério adotado para este certame licitatório é o de menor preço.  

 

8. DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
 

8.1. Os Envelopes n.º 1 (Documentos de Habilitação) e n.º 2 (Proposta de Preços) deverão 

ser entregues na Diretoria Financeira e Orçamentária – Coordenação da Área de Compras, 

Almoxarifado e Contratos da Câmara Municipal de Araçatuba, no endereço indicado no 

preâmbulo deste Convite, até o horário previsto para a apresentação dos envelopes. 
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8.2. O licitante poderá se fazer representar neste certame desde que, no início da sessão 

pública de abertura dos envelopes, seu representante esteja munido de instrumento público 

de procuração ou instrumento particular, que poderá ser apresentado conforme o modelo 

constante do Anexo IV deste Convite, com a firma do representante legal da empresa que o 

assina devidamente reconhecida em cartório, e cópia do contrato social ou estatuto da 

empresa, no qual lhe é outorgado amplo poder de decisão. 

 

8.3. Os trabalhos da Comissão Julgadora, objetivando a verificação das condições de 

participação e habilitação dos licitantes, serão iniciados, em ato público, na data, horário e 

local estabelecidos neste Convite. 

 

8.3.1. Todos os procedimentos e ocorrências serão registrados em ata, que será 

assinada pelos membros da Comissão Julgadora e pelos licitantes presentes. 

 

8.4. A Comissão Julgadora examinará os documentos de habilitação e fará publicar o teor 

de sua decisão. 

 

8.4.1. Por proposta da Comissão Julgadora, e desde que todos os licitantes estejam 

credenciados e concordem com as decisões tomadas pela comissão sobre a 

habilitação dos licitantes, a abertura dos Envelopes n.º 2 (Proposta de Preços) poderá 

ocorrer no mesmo ato. 

 

8.4.2. Caso não ocorra a hipótese prevista no subitem 8.4.1, a data de abertura dos 

Envelopes n.º 2 (Proposta de Preços) será oportunamente divulgada, respeitando-se o 

prazo disposto em lei para a interposição de recurso. 

 

8.4.3. O Envelope n.º 2 (Proposta de Preços) de licitante inabilitado permanecerá 

fechado, e deverá ser retirado pelo interessado no prazo de 30 (trinta) dias, após o que 

será inutilizado. 

 

8.5. Os Envelopes n.º 2 (Proposta de Preços) serão abertos em ato público, no mesmo local 

onde foram abertos os Envelopes n.º 1 (Documentos de Habilitação). 

 

8.5.1. Todos os procedimentos e ocorrências serão registrados em ata, que será 

assinada pelos membros da Comissão Julgadora e pelos licitantes presentes. 

 

8.5.2. A Comissão Julgadora examinará as propostas e fará publicar o teor de sua 

decisão. 
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8.6. Após o encerramento do prazo previsto para a apresentação de recursos contra o 

julgamento das propostas, ou, se apresentados, estes já tiverem sido apreciados, os autos do 

processo serão encaminhados ao Presidente da Câmara Municipal de Araçatuba para 

homologação e adjudicação. 

 

8.7. Se não for possível a obtenção do número mínimo de 3 (três) proponentes, seja por 

desinteresse de mercado, seja por desclassificação de propostas escritas, o certame 

transcorrerá normalmente. Caso haja o comparecimento de um único interessado ou uma só 

proposta admitida, a Comissão Julgadora dará continuidade ao procedimento, aplicando os 

dispositivos deste instrumento convocatório concernentes à aceitabilidade da proposta 

escrita. 

 

8.8. As impugnações e os recursos deverão ser formulados nos prazos e na forma disposta 

em Lei. 

 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

9.1. A análise, o julgamento e a classificação das propostas serão efetuados pela Comissão 

Julgadora, com observância dos arts. 44 e 45 da Lei Federal n.º 8.666/1993 e dos arts. 42 a 

45 da Lei Complementar Federal n.º 123/2006 e suas alterações, bem como das condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório. 

 

9.2. As propostas serão julgadas levando-se em consideração o menor preço apresentado. 

 

9.2.1. Em caso de divergência entre os valores, prevalecerá o valor por extenso. 

 

9.2.2. Em caso de empate, a decisão se dará obrigatoriamente por sorteio, com prévia 

notificação aos interessados. 

 

9.3. Será considerado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações deste instrumento convocatório e ofertar o menor preço.  

 

9.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados, ou todas as propostas forem 

desclassificadas, aplicar-se-á o disposto no art. 48, § 3.º, da Lei Federal n.º 8.666/1993. 
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9.5. É facultado à Comissão Julgadora, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do procedimento, vedada a 

inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 

9.6. Como critério de desempate, fica assegurada a preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

9.6.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

 

9.6.2. Ocorrendo o empate de que trata o subitem 9.6.1, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

 

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta. Para tanto, será 

convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta; 

 

II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na forma do inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do subitem 9.6.1, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito;  

 

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo de que trata o subitem 

9.6.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta. 

 

9.6.3. Na hipótese da não contratação nos termos estabelecidos neste item, será 

declarada a melhor oferta a proposta originalmente vencedora do certame. 

 

9.6.4. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor 

oferta não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

10. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 

 

http://www.camaraaracatuba.com.br/


     CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA 
    Estado de São Paulo 

 

Processo Licitatório n.º 009/2017 

Convite n.º 001/2017 

 

EDITAL 

 

____________________________________________________________________________________ 

Praça Nove de Julho, 26 – Centro – 16010-060 – Telefones: (18) 3636-5040/3636-5077  

www.camaraaracatuba.com.br  

 

 

 

15 

 

10.1. O processo licitatório, após o seu julgamento, será submetido à apreciação do 

Presidente da Câmara Municipal de Araçatuba, objetivando sua homologação e adjudicação 

ao licitante que apresentou o menor preço. 

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. Dos atos praticados com relação a este procedimento licitatório cabe recurso no prazo 

de 2 (dois) dias úteis, nos termos do art. 109 da Lei Federal n.º 8.666/1993. 

 

11.2. O recurso será interposto pelo licitante que assim o desejar, devendo ser dirigido ao 

Presidente da Câmara Municipal de Araçatuba e protocolado no Núcleo de Expediente e 

Protocolo, por intermédio do Presidente da Comissão Julgadora, que poderá reconsiderar 

sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 

devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

 

11.2.1. Será admitida a apresentação do recurso por intermédio do e-mail: 

licitacao@camaraaracatuba.com.br, ficando a validade do procedimento 

condicionada ao protocolo do original no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 

11.3. Interposto o recurso, os demais licitantes serão dele cientificados, uma única vez, por 

via postal, abrindo-se-lhes o prazo de 2 (dois) dias úteis para impugnação. 

 

11.4. Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam 

com vista franqueada ao interessado. 

 

12. DO CONTRATO 

 

12.1. Após a homologação e adjudicação pela autoridade competente, o licitante 

adjudicatário deverá assinar o contrato no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data da convocação, conforme a minuta constante do Anexo VIII deste Convite, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Convite e no art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/1993. 

 

12.1.1. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando houver 

solicitação do licitante adjudicatário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Câmara Municipal de Araçatuba.  
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12.2. Se por ocasião da formalização do contrato as certidões de regularidade de débito do 

licitante adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (I.N.S.S.), o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (F.G.T.S.) e a Fazenda Nacional, bem como a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos 

de Negativa, estiverem com os prazos de validade vencidos, a Câmara Municipal de 

Araçatuba verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos 

autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais 

meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 

12.2.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o 

licitante adjudicatário será notificado para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar 

a situação de regularidade de que trata o item 12.2 mediante a apresentação das 

certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação 

não se realizar. 

 

12.3. É facultado à Câmara Municipal de Araçatuba, quando o licitante adjudicatário, 

regularmente convocado, não assinar o contrato no prazo de que trata o item 12.1, convocar 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 

atualizados de conformidade com este ato convocatório, ou revogar a licitação, 

independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/1993. 

 

12.4. A Câmara Municipal de Araçatuba e os licitantes vinculam-se às condições deste 

instrumento convocatório e seus anexos, bem como às cláusulas do contrato a ser assinado. 

 

12.5. O contrato regular-se-á pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, 

subsidiariamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

 

12.6. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência deste certame 

licitatório iniciar-se-á a partir da emissão de Autorização da Ordem de Serviço, encerrando-

se na data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

12.7. A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo licitatório. 

 

13. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
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13.1. Os serviços serão executados sob o regime de empreitada por preço global. 

 

13.2. Os serviços deverão ser executados por funcionários especializados da contratada, 

conforme as especificações e condições estabelecidas no Memorial Descritivo e no 

Cronograma Físico-Financeiro, e serão recebidos por Comissão de Fiscalização designada 

pela Câmara Municipal.  

 

13.3. A contratada deverá fornecer à Comissão de Fiscalização, antes do início da 

execução dos serviços e em até 5 (cinco) dias após a publicação do extrato do contrato, 

os seguintes documentos: 

 

I – comprovante de recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, 

com base no valor total do contrato; 

 

II – nome, formação, número de inscrição no CREA, endereço e números de 

telefone/celular comerciais do engenheiro/técnico coordenador geral, que será o 

representante imediato da contratada e o responsável direto pelos serviços e assuntos 

de ordem operacional; 

 

13.4. A Comissão de Fiscalização terá até 3 (três) dias úteis para analisar os documentos 

entregues. 

 

13.4.1. Feita a análise dos documentos entregues, o Presidente da Câmara Municipal 

emitirá a Autorização para Início dos Serviços. 

  

13.5. O prazo de execução dos serviços é de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 

do recebimento, pela contratada, da Autorização para Início dos Serviços, emitida pelo 

Presidente da Câmara Municipal, devendo ser considerado serviços em finais de semana.  

 

13.6. Somente serão expedidos os Termos de Recebimento se o objeto estiver plenamente 

de acordo com as disposições constantes do Memorial Descritivo e a proposta de preços 

apresentada pela contratada. 

 

13.7. Para emissão dos Termos de Recebimento, a contratada deverá fornecer à Comissão 

de Fiscalização a seguinte documentação: 
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I – cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social, devidamente 

registrada, dos empregados que prestam serviço vinculado ao contrato; 

 

II – inscrição dos empregados e respectivos recolhimentos mensais previdenciários; 

 

III – comprovante dos recolhimentos regulares do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – F.G.T.S.; 

 

IV – comprovantes de: 

 

a) EPI’s – Equipamentos de Proteção Individual; 

 

b) saúde ocupacional; 

 

c) seguro de vida em nome de cada funcionário; 

 

d) uniforme da empresa. 

 

13.8. Executado, o objeto desta licitação será recebido: 

 

I – provisoriamente, após vistoria completa realizada pela Comissão de Fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo de até 05 (cinco) 

dias, contados da data de comunicação pela contratada, por escrito, da conclusão total 

do objeto; 

 

II – definitivamente, pela Comissão de Fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, em até 10 (dez) dias da data de expedição do 

Termo de Recebimento Provisório. 

 

13.8.1. O recebimento provisório será caracterizado pela emissão do Termo de 

Recebimento Provisório, com expressa concordância em receber o objeto 

provisoriamente. 

 

13.8.2. O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado desde que a Comissão de 

Fiscalização tenha aprovado a completa adequação do objeto aos termos 

contratuais. 
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13.9. Constatadas irregularidades no objeto, a Comissão de Fiscalização, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá: 

 

I – rejeitá-lo, no todo ou em parte, se não corresponder às especificações do 

Memorial Descritivo, determinando sua correção/substituição; 

 

II – determinar sua complementação, se houver diferença de quantidades ou de 

partes. 

 

13.10. As irregularidades deverão ser sanadas pela contratada no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, contados do recebimento da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente ofertado. 

 

14. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

14.1. O pagamento será realizado no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir da data de 

expedição do Termo de Recebimento Definitivo, acompanhados de comprovação do 

recolhimento de encargos e tributos referentes aos serviços prestados (I.N.S.S., F.G.T.S. e 

I.S.S.Q.N.), e será processado mediante crédito na conta corrente informada na proposta de 

preços apresentada pela contratada.  

 

14.1.1. Para efeito do pagamento, a contratada encaminhará os documentos de 

cobrança para a Comissão de Fiscalização designada pela contratante. 

 

14.2. Nos termos do art. 31 da Lei Federal n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, a Câmara 

Municipal de Araçatuba reterá 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, 

obrigando-se a recolher em nome da contratada a importância retida até o dia 20 (vinte) do 

mês subsequente ao de emissão da nota fiscal, ou até o dia útil imediatamente anterior se 

não houver expediente bancário naquele dia. 

 

14.2.1. Quando da emissão da nota fiscal, a contratada deverá destacar o valor da 

retenção, a título de “Retenção para a Seguridade Social”. 

 

14.3. Se, por ocasião da apresentação da nota fiscal, não haja decorrido o prazo legal para 

recolhimento da contribuição ao I.N.S.S., do F.G.T.S. e do I.S.S.Q.N., quando for o caso, 

poderão ser apresentados cópias das guias de recolhimento referentes ao mês 

imediatamente anterior, devendo a contratada apresentar a documentação devida quando do 

vencimento do prazo legal para o recolhimento. 
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14.4. A não apresentação dessas comprovações assegura à Câmara Municipal de Araçatuba 

o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 

 

14.5. Quando for constatada qualquer irregularidade na nota fiscal, a Câmara Municipal de 

Araçatuba solicitará, imediatamente, à contratada carta de correção, quando couber, ou 

ainda oferecer prazo para a pertinente regularização, que deverá ser encaminhada à 

Tesouraria da Câmara Municipal de Araçatuba no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

 

14.6. Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 

pagamento será reiniciado a partir da data da sua apresentação. 

 
14.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira de penalidade que lhe tenha sido imposta. 

 

15. DO VALOR E DO REAJUSTE  
 

15.1. Estas condições estão dispostas na Cláusula Quinta da Minuta do Contrato, cuja 

minuta constitui o Anexo VIII deste Edital.  

 

16. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

16.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais nele previstas e em lei.  

 

16.2. Constituem motivos para rescisão do contrato: 

 

16.2.1. o não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 

 

16.2.2. o atraso injustificado no início da execução do contrato; 

 

16.2.3. a paralisação da execução do contrato, sem justa causa e sem prévia 

comunicação e autorização da Câmara Municipal de Araçatuba; 

 

16.2.4. a decretação de falência, o pedido de recuperação judicial ou a instauração de 

insolvência civil; 
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16.2.5. a dissolução da sociedade; 

 
16.2.6. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

contratada, que, a juízo da Câmara Municipal de Araçatuba, prejudique a execução do 

contrato; 

 
16.2.7. o protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão de 

fundos, que caracterizem a insolvência da contratada; 

 

16.2.8. razões de interesse público; 

 

16.2.9. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato. 

 

16.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

 

16.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Câmara Municipal de Araçatuba, 

nos casos enumerados nos subitens 16.2.1 a 16.2.9; 

 

16.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para a Câmara Municipal de Araçatuba; 

 

16.3.3. judicial, nos termos da legislação. 

 

16.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Câmara Municipal de 

Araçatuba poderá aplicar à contratada as seguintes sanções administrativas, nos termos do 

art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/1993: 

 

17.1.1. advertência, sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta 

para as quais tenha concorrido; 

 

17.1.2. multa, em conformidade com os itens 17.2 a 17.5; 
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17.1.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 

17.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública.  

 

17.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo 

estabelecido pela Câmara Municipal de Araçatuba, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-se ao pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor da obrigação não cumprida. 

 

17.3. O atraso injustificado na execução do contrato, sem prejuízo do disposto no art. 86, § 

1.º, da Lei Federal n.º 8.666/1993, sujeitará a contratada à multa de mora sobre o valor da 

obrigação não cumprida, a partir do 1.º (primeiro) dia útil seguinte ao término do prazo 

estipulado, na seguinte proporção: 

 

17.3.1. multa de 10% (dez por cento) até o 30.º (trigésimo) dia de atraso; 

 

17.3.2. multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31.º (trigésimo primeiro) dia de 

atraso até o 45.º (quadragésimo quinto) dia de atraso. 

 

17.4. A partir do 46.º (quadragésimo sexto) dia de atraso, estará caracterizada a inexecução 

total ou parcial da obrigação assumida, sujeitando-se a contratada à aplicação de multa de 

20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 

 

17.5. O valor da multa poderá ser abatido do pagamento a que fizer jus a contratada, ou, 

ainda, recolhido no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após comunicação formal. Não 

havendo o recolhimento no prazo estabelecido, o valor da multa será cobrado 

judicialmente. 

 

17.6. As sanções previstas nos subitens 17.1.1, 17.1.3 e 17.1.4 poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subitem 17.1.2. 

 

17.7. A Câmara Municipal de Araçatuba, para imposição das sanções, analisará as 

circunstâncias do caso e as justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada 

a ampla defesa e o contraditório. 

 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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18.1. As despesas decorrentes deste certame correrão por conta dos recursos orçamentários 

previstos na Lei Municipal n.º 7.863, de 17 de novembro de 2016 (Orçamento Municipal – 

2017 – para a Câmara Municipal de Araçatuba), nas seguintes rubricas: 

 

Categoria Econômica: 4.4.90.51.99 – Outras Obras e Instalações 

Funcional Programática: 01.031.0001.2001.0000 – Manutenção das Atividades Legislativas 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1. As informações do memorial descritivo, da planilha de serviços e dos projetos se 

complementam. 

 

19.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 

razões de interesse público superveniente, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba 

direito a qualquer indenização. 

 

19.3. Os licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas, não cabendo à Câmara Municipal de Araçatuba, em nenhum caso, 

responsabilidade por esses custos, independentemente da condução ou do resultado deste 

processo licitatório. 

 

19.4. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do processo licitatório. 

 

19.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Convite e seus anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento, destacando-se que os prazos só se iniciam e 

vencem nos dias de expediente na Câmara Municipal de Araçatuba. 

 

19.6. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível a exata compreensão da sua proposta e a aferição de 

sua qualificação durante a realização do certame. 

 

19.7. As normas que disciplinam este Convite serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
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19.8. Os casos omissos do presente Convite serão solucionados pela Comissão Julgadora. 

 

19.9. É competente o Foro da Comarca de Araçatuba, Estado de São Paulo, para dirimir 

quaisquer litígios oriundos do presente processo licitatório não resolvidos na esfera 

administrativa. 

 

Câmara Municipal de Araçatuba, 17 de abril de 2017. 

 

 

 

 

Rivael Benedito de Souza 

Presidente da Câmara Municipal

http://www.camaraaracatuba.com.br/


     CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA 
    Estado de São Paulo 

 

Processo Licitatório n.º 009/2017 

Convite n.º 001/2017 

 

EDITAL 

 

____________________________________________________________________________________ 

Praça Nove de Julho, 26 – Centro – 16010-060 – Telefones: (18) 3636-5040/3636-5077  

www.camaraaracatuba.com.br  

 

 

 

25 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

OBJETO  

 

1. Contratação de empresa especializada para adequação das instalações elétricas do 

Anexo I da Câmara Municipal de Araçatuba, conforme projeto elétrico elaborado por 

empresa especializada do ramo. 

 

JUSTIFICATIVA  
 

1. A presente contratação justifica-se em virtude da necessidade da Câmara 

Municipal adequar-se a nova realidade estabelecida com o aumento do número de 

Vereadores, aumentando com isso o número de salas e equipamentos elétricos instalados.  

 

2. Foi contratada empresa para elaboração de projeto elétrico possibilitando, assim, 

a abertura do presente processo licitatório, visando à contratação de empresa para executar 

e implantar o projeto elaborado. 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO PARA EXECUÇÃO: 
 

- REFORMA ELÉTRICA COM COLOCAÇÃO DE UM NOVO 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 

 

Obra: REFORMA ELÉTRICA E COLOCAÇÃO DE UM NOVO QUADRO. 

Local: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA  

 

1. OBJETIVO 

Este memorial descritivo visa estabelecer as condições básicas, normas e critérios 

gerais a serem seguidos pela empresa Contratada durante a construção e reforma 
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das instalações elétricas e colocação de um novo quadro de distribuição de baixa 

tensão. Os projetos contemplam o levantamento de carga da edificação e projeto 

elétrico da reforma e colocação de um novo quadro. Todos os serviços serão 

realizados na Câmara Municipal de Araçatuba, localizada na cidade de Araçatuba 

– SP. 

2. NORMAS E PROCEDIMENTOS 

Os equipamentos e serviços a serem fornecidos deverão estar de acordo com as 

normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e normas locais da 

Concessionária de Energia Elétrica: 

• Fornecimento em Tensão Primária 15 kV e 25 kV – GED 2855; 

• Fornecimento em Tensão Primária 15 kV e 25 kV – GED 2856; 

• Fornecimento em Tensão Primária 15 kV e 25 kV – GED 2858; 

• Fornecimento em Tensão Primária 15 kV e 25 kV – GED 2859; 

• Fornecimento em Tensão Primária 15 kV e 25 kV – GED 2861; 

• NBR/IEC 60947 - ABNT – Disjuntores de Baixa Tensão Industrial – Especificação; 

• NBR 5419/2015 – ABNT – Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas – 

Procedimento; 

• NBR 5597 - ABNT – Eletroduto rígido de aço-carbono, e acessórios, com 

revestimento protetor, com rosca ANSI/ASME B1.20.1 – Especificação; 

• NBR 6146 – ABNT – Invólucros de equipamentos elétricos – Proteção. Especificação; 

• NBR 6148 – ABNT – Condutores isolados com isolação extrudada de cloreto de 

polivinila (PVC) para tensões até 750 V – Sem cobertura – Especificação; 

• NBR 6151 – ABNT – Classificação de equipamentos elétricos e Eletrônicos quanto à 

proteção contra os choques elétricos – Classificação; 
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• NBR 6808 – ABNT – Conjunto de manobras e controle de baixa tensão montados em 

fábrica – CMF – Especificação; 

• NBR 9313 – ABNT - Conectores para cabos de potência isolados para tensões até 35 

KV – Condutores de cobre ou alumínio – Especificação; 

• NBR 9326 – ABNT – Conectores para cabos de potência – Ensaios de ciclos térmicos 

e curtos circuitos – Método de Ensaio; 

• NBR 5410 – Instalações elétricas em baixa tensão; 

• NBR 14039 - Instalações elétricas em alta tensão; 

 

• NBR 5456 – Eletricidade geral – terminologia; 

• NBR 13570 – Instalações elétricas em locais de afluência de público – Requisitos 

específicos; 

• NR 10 – Segurança em instalações e serviços em eletricidade; 

• NR 12 – Segurança em máquinas e equipamentos; 

Na inexistência destas ou em caráter suplementar, poderão ser adotadas outras 

normas de entidades reconhecidas internacionalmente, tais como: 

• ANSI - American National Standard Institute; 

• DIN - Deutsche Industrie Normen; 

• ASTM - American Society for Testing and Materials; 

• IEC – International Electrotechnical Comission; 

• ISA – Instrumental Standards Association; 

Os projetos foram elaborados considerando a relação de normas citadas, porém a 

Instaladora /construtora responsável pela execução da dos serviços, deve efetuar 
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verificação criteriosa, na época da contratação, sobre novas normas ou alterações de 

normas que tenham entrado em vigor ou ainda que não se encontrem aqui 

relacionadas. 

Deverão ser acertados entre o contratante e a empresa prestadora dos serviços 

elétricos todos os métodos de trabalho a serem empregados em função das qualidades 

e sistemas a serem utilizados. 

A execução das instalações elétricas deverá ser realizada por profissionais 

devidamente habilitados e os materiais elétricos a serem empregados na obra de 

primeira qualidade.  Materiais estes que deverão ser examinados e aprovados pelo 

departamento de engenharia, de modo que sejam garantidas as melhores condições 

de utilização, eficiência e durabilidade dos mesmos. 

Será obrigação da empresa contratada pelas instalações elétricas a responsabilidade 

pela qualidade e desempenho das por ela executadas, direta ou indiretamente, bem 

como pelas eventuais alterações do projeto que venham a ser exigidas pela 

fiscalização da obra ou pela concessionária, mesmo que ditas alterações se originem 

de erros inicialmente construtivos. 

As instalações elétricas só serão aceitas pela fiscalização quando forem entregues em 

perfeitas condições de funcionamento e uso, devidamente ligadas à rede externa da 

companhia concessionária. 

A tensão a ser utilizada em todas as dependências da obra será de 220V/127V para a 

instalação elétrica com colocação de um novo quadro de distribuição. 

3. APRESENTAÇÃO DO PROJETO 

O projeto é composto por 03 (três) folhas no formato ABNT/NBR A1, 

disponibilizadas em arquivo CAD e PDF de acordo com a seguinte descrição: 

01/03: LEVANTAMENTO DE CARGAS; 
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02/03: LEVANTAMENO DE CARGAS; 

03/03: PROJETO ELÉTRICO – REFORMA E COLOCAÇÃO DE UM NOVO 

QUADRO; 

4. INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO 

4.1 DADOS DA INSTALAÇÃO 

O projeto contempla a instalação elétrica de baixa tensão e do seu respectivo 

alimentador. A execução da obra será de acordo com a prancha 03/05 – Reforma 

e colocação de um novo quadro de distribuição. 

4.2 TENSÃO DA INSTALAÇÃO 

Toda instalação em baixa tensão será de 220V entre fases e 127V entre fase e 

neutro. 

4.3 CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 

4.3.1 ELETRODUTOS APARENTE E CAIXA DE PASSAGEM 

O dimensionamento dos eletrodutos deverão atender as taxas máximas de 

ocupação no interior do mesmo, estabelecidas na norma ABNT. 

Todos os eletrodutos deverão ser instalados com curvas adequadas, ou caixas de 

derivação em todo e qualquer desvio acentuado de direção. 

Nas caixas de passagens aparentes (conduletes), os eletrodutos deverão ser 

rosqueados. 

As braçadeiras e grampos para fixação de eletrodutos deverão ser de aço 

galvanizado ou liga de alumínio, sendo os parafusos, porcas e arruelas 

bicromatizados. 

Os eletrodutos serão em pvc flexível, para todas as bitolas. 
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4.3.2 ELETRODUTOS EMBUTIDOS EM PISO OU PAREDE 

Eletrodutos embutidos na parede ou sobre o forro será do tipo flexível espiralado 

externo e liso interno, anti-chama, em seus respectivos diâmetros, tipo corrugado. 

Tanto nos sistemas aéreos quanto nos subterrâneos deverão ser tomados 

cuidados quanto ao afastamento entre sistemas de força, lógica, telefonia, 

controle etc., não sendo permitida a passagem dos cabos de elétrica/lógica, 

elétrica/telefonia ou lógica/telefonia em um mesmo eletroduto. 

A   junção   dos   dutos   será   feita   de   modo   a   permitir   e   manter, 

permanentemente, o alinhamento e a estanqueidade. Antes da confecção de 

emendas, verificar-se-á se os dutos e luvas estão limpos. 

O encaminhamento dos eletrodutos sobre o forro devera se executado de 

modo que as curvas decorrentes do seu encaminhamento não fiquem com dobras 

de modo a interferir na passagem dos cabos de distribuição. 

 

4.4 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO INTERNA EM BAIXA TENSÃO 

Os quadros de distribuição de energia comuns e especiais serão metálicos, tipo 

sobrepor, com moldura, porta articulada por meio de dobradiças e provido de 

fecho rápido, fechadura ou dispositivo para cadeado, fabricados em chapas com 

espessura mínima 16 BWG, em aço protegidos com pintura antioxidante cinza. Os 

quadros deverão possuir placas de montagem removíveis para a instalação dos 

equipamentos de manobra e proteção, salvo quando o Centro de Distribuição 

possuir menos que 10 dispositivos de proteção (disjuntores e DPS) conforme 

diagrama multifilar, atendido essa regra o centro de distribuição poderá possuir 

bastidores metálicos apropriados tipo trilho conforme norma DIN, para montagem 

dos dispositivos com características conforme apresentado nos diagramas 

multifilares, quantidades e capacidades.  

Características construtivas do quadro: 
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Caracterização: de sobrepor do tipo quadro de comando, serão construídos em 

chapa de aço SAE 1008; 

Grau de proteção IP55. 

Deverá possuir previsão de disjuntor geral e local para protetor de surtos (dps), 

ligado após o disjuntor geral, quando solicitado; 

Os equipamentos e componentes instalados no interior dos quadros deverão ser 

montados sobre bandejas removíveis; 

Os quadros terão espelhos em policarbonato, que visam evitar o contato do 

usuário com partes vivas da instalação, devendo ser fixados sobre kit barramento 

com isoladores epóxi. 

Os espelhos terão plaquetas em acrílico identificando o nome dos circuitos; 

Todos os condutores no interior dos quadros deverão ser identificados com anilhas 

plásticas numeradas; 

Os barramentos serão de cobre eletrolítico de teor de pureza maior que 97%, 

encapados com termo-encolhivel nas cores preta (fase R), vermelha (fase S), 

cinza (fase T), azul claro(neutro) e verde(terra). Os pontos de ligação do 

barramento com os terminais não deverão em hipótese alguma ser pintados ou 

estar coberto pelo termo-encolhivel para que haja um perfeito contato da conexão 

barramento terminal; 

Todos os condutores deverão ser conectados à barramento com terminais pré-

isolados, cada condutor deve ser conectado ao barramento com parafuso 

exclusivo. 

Os quadros deverão possuir dispositivo para cadeado, conforme padrões e 

exigências da Norma Regulamentadora 10 (NR 10); 
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Os barramentos deverão ser montados sobre isoladores de epóxi, fixados por 

parafusos, arruela simples e arruelas de pressão, todas zincadas, de forma a 

assegurar-se perfeita isolação e resistência aos esforços eletrodinâmicos. 

O projeto contempla a instalação do painel em baixa tensão, na tensão de 220V 

trifásico, utilizados para a distribuição das salas conforme prancha 03/03. 

Deverá ser previsto disjuntores extras para futuras ampliações e espaços reservas 

caso estes disjuntores venham a ser insuficientes. 

 

4.5 Alimentação do novo Quadro 

A alimentação do novo quadro deverá vir do quadro de distribuição geral situado 

no pavimento térreo. Verificar prancha 03/03. 

4.6 Reforma do quadro de distribuição geral do pavimento térreo 

  Será contemplado a reforma do quadro de distribuição geral do pavimento térreo. 
Necessário realizar a troca dos barramentos para distribuição. Espessura: 1/8"= 
3,17mm condução de corrente 250 A. 

Os barramentos serão de cobre eletrolítico de teor de pureza maior que 97%, 

encapados com termo-encolhivel nas cores preta (fase R), vermelha (fase S), 

cinza (fase T), azul claro(neutro) e verde(terra). Os pontos de ligação do 

barramento com os terminais não deverão em hipótese alguma ser pintados ou 

estar coberto pelo termo-encolhivel para que haja um perfeito contato da conexão 

barramento terminal; 

Todos os condutores deverão ser conectados à barramento com terminais pré-

isolados, cada condutor deve ser conectado ao barramento com parafuso 

exclusivo. 

Os barramentos deverão ser trifásicos, recobertos com termo-contractil ou 

pintados com tinta isolante, nas cores padronizadas pela ABNT - NBR 6808 
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5. PRAZO DE ENTREGA 

O prazo de entrega dos serviços será de 30 dias corridos, a partir da emissão da 

ordem de serviço, emitida pelo Presidente da Câmara Municipal de Araçatuba. 

 

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

Cabe à CONTRATADA comunicar, por intermédio da fiscalização, a conclusão dos 

serviços ou de suas etapas, solicitar o seu recebimento e apresentar a fatura ou 

nota fiscal correspondente, conforme o contrato. Deverão ser corrigidos e/ou 

reexecutados os serviços e substituídos os materiais não aprovados pela 

FISCALIZAÇÃO, caso os mesmos não atendam às especificações constantes deste 

Memorial Descritivo ou às normas pertinentes, ficando a Contratante isenta de 

despesas. Qualquer material defeituoso será substituído, ficando a Contratante 

isenta de despesas.  

No caso de a CONTRATADA, como resultado das suas operações, prejudicar áreas 

e/ou bens móveis e equipamentos incluídos ou não no setor do seu trabalho, deverá 

recuperá-los ou substituí-los, deixando-os em conformidade com o seu estado 

original.  

A CONTRATADA deverá entregar o local do serviço limpo, isento de poeiras e 

entulhos sem a presença de restos de obra e sem respingos de tinta ou quaisquer 

outros materiais, para perfeita condição de uso, em relação a todas as suas 

instalações, equipamentos e aparelhos. A limpeza geral deverá ser realizada 

cuidadosamente a fim de não prejudicar os serviços já executados. Não deverão ser 

usados ácidos ou corrosivos sem a recomendação necessária. 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Nenhuma alteração poderá ser feita pela CONTRATADA, aos termos e às unidades 

adotadas por esta especificação técnica, sob alegação de insuficiência de dados ou 

informações sobre os serviços, obras e ou condições locais existentes. Em caso de 
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detalhes não mencionados nestas especificações técnicas, a CONTRATADA deverá 

satisfazer ao que de melhor existir em trabalho no gênero. Assim sendo, qualquer 

modificação que por razão de ordem técnica, se tornar necessária durante a 

execução, deverá ser antecipadamente comunicada e somente poderá ser realizada 

com aprovação e liberação por escrito pela FISCALIZAÇÃO.  

A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução dos serviços um 

PROFISSIONAL legalmente habilitado, com autoridade e conhecimento técnico 

suficiente para atuar em nome da contratada, a fim de garantir a boa qualidade dos 

serviços e facilitar o trabalho na fiscalização. A equipe de trabalho da 

CONTRATADA deverá ser composta por profissionais qualificados a executar com 

perfeição os serviços objeto deste Memorial Descritivo. Mesmo que haja fiscalização 

por parte de técnicos da CONTRATANTE as responsabilidades técnicas e legais 

serão sempre da CONTRATADA.  

A FISCALIZAÇÃO reserva-se o direito de pedir o afastamento imediato de qualquer 

componente da equipe da CONTRATADA que, em sua opinião, esteja sendo 

prejudicial ao bom andamento dos serviços. A CONTRATADA obriga-se a corrigir, 

se por culpa direta e comprovada da mesma ou de seus prepostos os serviços por 

ela executados que apresentarem omissões ou defeitos de execução constatados 

pela FISCALIZAÇÃO e sua correção será por conta da CONTRATADA.  

A aceitação final dos serviços somente será concretizada após todos os reparos e 

correções e com os testes necessários exigidos pela fiscalização com toda as 

instalações funcionando e mediante a emissão do termo de recebimento de serviços 

e atesto na fatura/nota fiscal da CONTRATADA.  

Os testes para a Aceitação dos serviços serão baseados nos manuais de instalação 

dos fabricantes dos equipamentos, bem como nas normas técnicas pertinentes.  
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Todos os serviços deverão ser realizados observando-se a necessidade da não 

interferência com o atendimento diário do SETOR e sem causar maiores transtornos 

aos usuários do prédio, devendo, se necessário, ser colocado meios de proteção, 

tais como tapumes, quando indicados pela FISCALIZAÇÃO.  

Necessário recolhimento da ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - 

ART junto ao CREA/SP, este deverá ser emitido pelo profissional legalmente 

habilitado para tal. 

Promissão, 14 de março de 2017 

____________________ 
Vanderlei Martin Salinas  

Crea nº 5063723953 
Eng. Eletricista e Segurança do Trabalho 

 

 

MEMORIAL DE CÁLCULO DE CARGA INSTALADA E 
DEMANDA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA  

 
 

Local: Praça 9 de julho, 26 - Centro,  
Município: Araçatuba - SP, CEP: 16010-060 
Edifício para os vereadores da cidade de Araçatuba  
Área construída: 2.114,42 m² 
Data: 03 de março de 2017 
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CÁLCULO DA DEMANDA (VA) 
 

Fórmula: Demanda =  

 
Fator de potência = 0,95 

 
1 – Demanda referente as iluminações 
 

Dil =  = 12.876,63 VA 

 
2 – Demanda referente aos computadores 
 

Dcomp =  = 21.859,50 VA 

 
3 – Demanda referente aos televisores 
 

Dtel =  = 1.503,16 VA 

 
4 – Demanda referente as impressoras 
 

Dimp =  = 2.231,28 VA 

 
5 – Demanda referente aos frigobares 
 

Dfri =  = 2.442,10 VA 

 
6 – Demanda referente ao freezer 
 

Dfre =  = 157,89 VA 

 
7 – Demanda referente a geladeira 
 

Dgel =  = 231,58 VA 

 
8 – Demanda referente ao microondas 
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Dmic =  = 1.263,16 VA 

 
9 – Demanda referente ao ventilador 
 

Dvent =  = 442,10 VA 

 
10 – Demanda referente aos notebooks 
 

Dnot =  = 473,68 VA 

 
11 – Demanda referente ao projetor 
 

Dproj =  = 147,37 VA 

 
12 – Demanda referente ao elevador 
 

Delev =  = 6.157,89 VA 

 
13 – Demanda referente à bomba de incêndio 
 

Dbomb =  = 315,79 VA 

 
14 – Demanda referente aos ares condicionados de 09 btu 
 

Dar09 =  = 45.568,42 VA 

 
15 – Demanda referente aos ares condicionados de 12 btu 
 

Dar12 =  = 38.304,00 VA 

 
16 – Demanda referente ao ar condicionado de 30 btu 
 

Dar30 =  = 17.052,63 VA 

 
17 – Demanda referente ao ar condicionado de 48 btu 
 

http://www.camaraaracatuba.com.br/


     CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA 
    Estado de São Paulo 

 

Processo Licitatório n.º 009/2017 

Convite n.º 001/2017 

 

EDITAL 

 

____________________________________________________________________________________ 

Praça Nove de Julho, 26 – Centro – 16010-060 – Telefones: (18) 3636-5040/3636-5077  

www.camaraaracatuba.com.br  

 

 

 

39 

 

Dar48 =  = 3.147,37 VA 

 
18 – Demanda referente ao ar condicionado de 60 btu 
 

Dar60 =  = 4.310,53 VA 

 
19 – Demanda referente aos bebedouros 
 

Dbeb =  = 526,32 VA 

 
 
 

20 – Demanda referente ao servidor 
 

Dserv =  = 2.926,32 VA 

 
21 – Demanda referente à ilha áudio 
 

Dilh =  = 1.315,78 VA 

 
22 – Demanda referente ao aspirador de pó 
 

Dasp =  = 252,63 VA 

 
23 – Demanda referente à cafeteira 
 

Dcaf =  = 36,84 VA 

 
24 – Demanda referente à lava jato 
 

Dlavja =  = 294,74 VA 

 
25 – Demanda referente ao umidificador 
 

Dcaf =  = 26,32 VA 
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DEMANDA TOTAL CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA 
 

Dtotal =  
(Dil+Dcomp+Dtel+Dimp+Dfri+Dfre+Dgel+Dmic+Dvent+Dnot+Dproj+Delev+Dbomb+Dar09+Dar12+
Dar30+Dar48+Dar60+Dbeb+Dserv+Dilh+Dasp+Dcaf+Dlavja+Dcaf) 
Dtotal =  

(12.876,63 +21.859,50 +1.503,16 +2.231,58 +2.442,10 +157,89 +231,58 +1.263,16 
+442,10 +473,68 +147,37 +6.157,89 +315,79+45.568,42 +38.304,00 +17.052,63 
+3.147,37 +4.310,53 +526,32 +2.926,32 +1315,78+252,63+36,84+442,10+26,32) 
 
Dtotal = 164.011,69 VA 
 
 

POTÊNCIA INSTALADA E FATOR DE DEMANDA  
 

Fórmula: Potência Instalada =  

 

PI =  = 210.526,92 VA 

 

Fórmula: Fator de Demanda =  

 

FD =  = 0,78 

 
DIMENSIONAMENTO DO TRANSFORMADOR 

 
Conforme norma GED-2856 tabela 2 da concessionária de energia CPFL paulista 
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Temos como demanda total o valor de 164.011,69 VA. Conforme a tabela 02 o transformador 
necessário para suprir as necessidades da câmara municipal será de 150 KVA. 

 
Promissão, 14 de março de 2017 

 
_____________________ 
Vanderlei Martin Salinas  

Crea nº 5063723953 
Eng. Eletricista e Segurança do Trabalho 

 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
 
 

  

VSA CONSTRUTORA LTDA ME 

  

 

CNPJ: 12.443.265/0001-43 

  

 

End: Av. Silvano Faria, nº 882 Centro Promissão - SP 

  
 

e-mail: vsaconstrutoraltda@gmail.com 

  
 

OBRA: Reforma elétrica e colocação de um novo quadro 
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ORÇAMENTO: Reforma elétrica  
      

BDI: 22,43% 

  
 

LOCAL: Câmara municipal de Araçatuba 
      

DATA-
BASE(Io) mar/17 

  
 

Área da obra:  292,72 m² 
      

DATA:  14/03/2017 
                        

Esta planilha é de uso exclusivo da Administração, foi elaborada para definição do valor referência da obra/serviço, portanto não é o modelo a ser preenchido pelas licitantes. As 
licitantes devem elaborar suas planilhas nos moldes da planilha vazia da Pasta Técnica preenchendo todos os campos e colunas deixados em branco, a saber: Material, Mão de 

Obra, Preços Unitários, Preços Totais, BDI(%), e Leis Sociais(%). 

ITEM 

FONTE 
DE 

PREÇOS 
CÓDIGO / 

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT. 

PREÇO 
MAT. 

(UNIT.) 
R$ 

PREÇO 
MAT. 

(TOT.)(R$) 

PREÇO 
M.O. 

(UNIT.) 
R$ 

PREÇO 
M.O. 
(TOT.) 

R$ 

PREÇO 
FINAL 
(UNIT. 
TOT)R$ 

PREÇO 
FINAL 

(TOTAL)(R$) 

1     SERVIÇOS INICIAIS                 

1.1 
  

  Canteiro de obra                 

1.1.1 CPOS 02.02.160 
Locação de container tipo guarita - área mínima de 
4,60 m² 

mês 1,00 175,00 175,00 15,84 15,84 190,84 190,84 

1.1.2 SINAPI 93557 
EPI (encargos complementares) - mensalista 

mês 1,00 186,65 186,65 0,00 0,00 186,65 186,65 

1.2     Retiradas diversas 
 

              

1.2.2 CPOS 04.18.370 
Remoção de condutor com diâmetro externo até 
6,5 mm 

m 200,00 0,00 0,00 1,69 338,00 1,69 338,00 

1.2.4 CPOS 04.22.110 
Remoção de tubulação elétrica com diâmetro 
externo até 50 mm 

m 50,00 0,00 0,00 7,06 353,00 7,06 353,00 

  

  

  

  Subtotal 361,65   706,84   1.068,49 

2     INSTALAÇÕES ELÉTRICAS BAIXA TENSÃO                 

2.1     Condutor de energia elétrica                 

2.1.1 CPOS 39.12.120 
Cabo de cobre flexível ´PP´ 2x1,5 mm², isolamento 
750 V - isolação em PVC 70°C 

m 50,00 1,74 87,00 2,25 112,50 3,99 199,50 

2.1.2 CPOS 39.03.160 
Cabo de cobre de 1,5 mm² - branco ou cinza - 
isolação em PVC 70°C 

m 100,00 0,96 96,00 1,13 113,00 2,09 209,00 

2.1.3 CPOS 39.03.170 
Cabo de cobre de 2,5 mm² - vermelho ou preto -  
isolação em PVC 70°C 

m 350,00 1,23 430,50 1,41 493,50 2,64 924,00 

2.1.4 CPOS 39.03.170 
Cabo de cobre de 2,5 mm² - azul -  isolação em 
PVC 70°C 

m 350,00 1,23 430,50 1,41 493,50 2,64 924,00 

2.1.5 CPOS 39.03.170 
Cabo de cobre de 2,5 mm² - verde -  isolação em 
PVC 70°C 

m 385,00 1,23 473,55 1,41 542,85 2,64 1.016,40 

2.1.6 CPOS 39.12.130 
Cabo de cobre flexível ´PP´ 2x2,5 mm², isolamento 
750 V - isolação em PVC 70°C 

m 20,00 2,63 52,60 2,82 56,40 5,45 109,00 

2.1.7 CPOS 39.02.170 
Cabo de cobre de 4 mm², vermelho ou preto - 
isolação em PVC 70°C (ar condicionado) 

m 385,00 1,33 512,05 1,69 650,65 3,02 1.162,70 

2.1.8 CPOS 39.03.050 
Cabo de cobre de 16 mm² - verde -  isolação em 
PVC 70°C (alimentação quadro pavimento 
superior) 

m 65,00 6,22 404,30 2,54 165,10 8,76 569,40 
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2.1.9 CPOS 39.03.060 
Cabo de cobre de 25 mm² - azul - isolação em PVC 
70°C (alimentação quadro pavimento superior) 

m 65,00 9,76 634,40 2,82 183,30 12,58 817,70 

2.1.10 CPOS 39.03.070 
Cabo de cobre de 35 mm² -preto- isolação em PVC 
70°C (alimentação quadro pavimento superior) 

m 195,00 13,27 2.587,65 2,25 438,75 15,52 3.026,40 

2.2     Quadro de distribuição em baixa tensão                  

2.2.1 COT   
Quadro de distribuição de baixa tensão 220V tipo 
sobrepor (quadro pavimento superior conforme 
projeto - prancha 03/03) 

u n 1,00 1.500,00 1.500,00 500,00 500,00 2.000,00 2.000,00 

2.2.2 COT   
Reforma quadro 220V (quadro pavimento térreo 
conforme projeto - prancha 03/03) 

u n 1,00 750,00 750,00 250,00 250,00 1.000,00 1.000,00 

2.3     
Infraestrutura instalações elétricas de baixa 
tensão 

                

2.3.1 CPOS 38.19.030 
Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, 
diâmetro externo de 25 mm 

m 140,00 1,69 236,60 8,46 1.184,40 10,15 1.421,00 

2.3.1 CPOS 38.21.920 
Eletrocalha perfurada galvanizada a fogo, 100 x 50 
mm, com acessórios 

m 125,00 23,82 2.977,50 14,12 1.765,00 37,94 4.742,50 

  

  

  

  Subtotal 11.085,65   6.836,45   17.922,10 

  TOTAL DA OBRA 18.990,59 

  TOTAL MATERIAL 11.447,30 

  TOTAL MÃO-DE-OBRA 7.543,29 

  BDI= 22,43% 4259,59 

TOTAL GERAL DA OBRA (TOTAL DA OBRA + BDI) 23.250,18 

  
          

  

  
       

 Promissão, 14 de março de 2017  

  
          

  

  
       

 ____________________________________  

  
       

 Vanderlei Martin Salinas  

  
       

 Engenheiro Eletricista e segurança do Trabalho  

  
       

 CPF: 383.598.328-89  

  
       

 CREA Nº: 5063723953  

                
 VSA CONSTRUTORA LTDA ME - CNPJ: 

12.443.265/0001-43 - I. E.:  564.019.870.116  
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

 
 

  
 

            

   
                   VSA CONSTRUTORA LTDA ME março 

  

 
                        e-mail: vsaconstrutoraltda@gmail.com 14/03/2017 

            
 292,72 m²  

C R O N O G R A M A  F I S I C O  F I N A N C E I R O  

  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  % Individual   MÊS 1   TOTAL  

    

1 SERVIÇOS INICIAIS 5,63% 100,00% 100,00% 

2 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS BAIXA TENSÃO 94,37% 100,00% 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

 

CONVITE N.º 001/2017 

 

 

DADOS DO LICITANTE 

Denominação: 

Endereço:  Bairro:  

CEP:  Telefone: Celular: 

e-mail pessoal: C.N.P.J. n.º   

E-mail institucional: 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para adequação das instalações 

elétricas do Anexo I da Câmara Municipal de Araçatuba, conforme especificações 

constantes do Anexo I do Edital e do Projeto Elétrico 

 

- A simples apresentação desta proposta de preços será considerada como indicação 

bastante de que não existem fatos que impeçam a participação do licitante neste certame. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. 

PREÇO 
MAT. 

(UNIT.)R$ 

PREÇO 
MAT. 

(TOT.)(R$) 

PREÇO 
M.O. 

(UNIT.)(R$) 

PREÇO 
M.O. 

(TOT.)(R$) 

PREÇO 
FINAL (UNIT. 

TOT)(R$) 
PREÇO FINAL 
(TOTAL)(R$) 

1 SERVIÇOS INICIAIS                 

1.1 Canteiro de obra                 

1.1.1 
Locação de container tipo guarita - área 
mínima de 4,60 m² 

mês 1,00 
R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

1.1.2 
EPI (encargos complementares) - 
mensalista 

mês 1,00 
R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

1.2 Retiradas diversas            

1.2.2 
Remoção de condutor com diâmetro 
externo até 6,5 mm 

m 200,00 
R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

1.2.4 
Remoção de tubulação elétrica com 
diâmetro externo até 50 mm 

m 50,00 
R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

  

  Subtotal      

2 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS BAIXA 
TENSÃO            
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2.1 Condutor de energia elétrica            

2.1.1 
Cabo de cobre flexível ´PP´ 2x1,5 mm², 
isolamento 750 V - isolação em PVC 
70°C 

m 50,00 
      

2.1.2 
Cabo de cobre de 1,5 mm² - branco ou 
cinza - isolação em PVC 70°C 

m 100,00 
R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

2.1.3 
Cabo de cobre de 2,5 mm² - vermelho 
ou preto -  isolação em PVC 70°C 

m 350,00 
R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

2.1.4 
Cabo de cobre de 2,5 mm² - azul -  
isolação em PVC 70°C 

m 350,00 
R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

2.1.5 
Cabo de cobre de 2,5 mm² - verde -  
isolação em PVC 70°C 

m 385,00 
R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

2.1.6 
Cabo de cobre flexível ´PP´ 2x2,5 mm², 
isolamento 750 V - isolação em PVC 
70°C 

m 20,00 
      

2.1.7 
Cabo de cobre de 4 mm², vermelho ou 
preto - isolação em PVC 70°C (ar 
condicionado) 

m 385,00 
R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

2.1.8 
Cabo de cobre de 16 mm² - verde -  
isolação em PVC 70°C (alimentação 
quadro pavimento superior) 

m 65,00 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

2.1.9 
Cabo de cobre de 25 mm² - azul - 
isolação em PVC 70°C (alimentação 
quadro pavimento superior) 

m 65,00 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

2.1.10 
Cabo de cobre de 35 mm² -preto- 
isolação em PVC 70°C (alimentação 
quadro pavimento superior) 

m 195,00 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

2.2 
Quadro de distribuição em baixa 
tensão  

           

2.2.1 

Quadro de distribuição de baixa tensão 
220V tipo sobrepor (quadro pavimento 
superior conforme projeto - prancha 
03/03) 

u n 1,00 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

2.2.2 
Reforma quadro 220V (quadro 
pavimento térreo conforme projeto - 
prancha 03/03) 

u n 1,00 
R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

2.3 
Infraestrutura instalações elétricas de 
baixa tensão 

           

2.3.1 
Eletroduto de PVC corrugado flexível 
leve, diâmetro externo de 25 mm 

m 140,00 
R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

2.3.2 
Eletrocalha perfurada galvanizada a 
fogo, 100 x 50 mm, com acessórios 

m 125,00 
R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

  

  Subtotal      

  
 

        TOTAL DA OBRA R$ 

            TOTAL MATERIAL 
R$ 

            TOTAL MÃO-DE-OBRA 
R$ 

            BDI= % 
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TOTAL GERAL DA OBRA (TOTAL DA OBRA + BDI) 
R$ 

TOTAL GERAL DA OBRA (TOTAL DA OBRA + BDI) (por extenso) 
R$ 

 

Observação: Deverão ser considerados trabalhos em finais de semana. 

 

Prazo de execução dos serviços: ____ (______________) dias, contados a partir da 

emissão da Autorização para Início dos Serviços, emitida pelo Presidente da Câmara 

Municipal, em conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro (máximo de 30 dias). 

 

Prazo de validade da proposta: ____ (_____________) dias, contados a partir da data de 

abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação (mínimo de 90 dias). 

 

Prazo de garantia dos serviços: ____ (____________), contados a partir da data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo (mínimo de 90 dias). 

 

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

referentes ao objeto licitado. 

 

Declaro, sob as penas da lei, que os serviços a serem executados atendem todas as 

especificações constantes do Memorial Descritivo.  

 

Dados bancários para o crédito correspondente ao pagamento da empresa licitante:  

 

Nome do Banco: __________________________ 

Número da Agência: __________ 

Número da Conta Corrente: _________________  

 

 

____________________, ____ de _______________ de 2017 

 

 

 

________________________________________________ 

(nome completo do representante da empresa e assinatura) 
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ANEXO III  

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

Eu, ___________________________ (nome completo), portador(a)  

da Cédula de Identidade R.G. n.º ___________________________, representante legal da 

empresa _____________________________________ (denominação da pessoa jurídica), 

inscrita no C.N.P.J. sob o n.º  _________________, DECLARO, sob as penas da lei, que a 

empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no 

instrumento convocatório do Processo Licitatório n.º 009/2017 – Convite n.º 001/2017, 

realizado pela Câmara Municipal de Araçatuba, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua 

participação neste certame. 

 

 

__________________, ____ de _____________ de 2017 

 

 

 

________________________________________________ 

(nome completo do representante da empresa e assinatura) 
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ANEXO IV  

 

PROCURAÇÃO 

 

 

 

Por este instrumento, a empresa ___________________ 

(denominação da pessoa jurídica), sediada em ____________________________, inscrita 

no C.N.P.J. sob o n.° _________________________, outorga poderes a 

___________________________________, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n.º 

_____________________, inscrito(a) no C.P.F. sob o n.° ____________, para representá-la 

no Processo Licitatório n.º 009/2017 – Convite n.º 001/2017, realizado pela Câmara 

Municipal de Araçatuba, podendo o mandatário praticar todos os atos relativos ao certame, 

notadamente assinar os documentos do processo licitatório, interpor recursos ou renunciar 

ao direito de interpô-los. 

 

 

__________________, ____ de _____________ de 2017 

 

 

 

__________________________ 

(assinatura, nome e n.º de inscrição no C.P.F. do mandante)* 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

*A firma do mandante deve ser reconhecida.  
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE INTERESSE PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO 

LICITATÓRIO 

 

 

 

A empresa _________________________________ (denominação 

da pessoa jurídica), inscrita no C.N.P.J. sob o n.º __________________, estabelecida na 

_______________________________ (endereço completo), declara interesse em participar 

do Processo Licitatório n.º 009/2017 – Convite n.º 001/2017, e, para tanto, apresenta o 

original (ou cópia autenticada) do Certificado de Registro Cadastral expedido por 

____________________________ (mencionar o órgão expedidor), com validade até 

____/____/____, e com classificação em categoria compatível com o objeto do referido 

processo licitatório. 

 

 

 

__________________, ____ de _____________ de 2017 

 

 

 

__________________________ 

(assinatura do representante legal) 

Nome:  

R.G. n.º 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Elaborar duas vias: uma para a Câmara Municipal de Araçatuba e outra para o licitante) 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO 

 

 

 

Eu, ________________________________ (nome completo), 

portador da Cédula de Identidade R.G. n.º _______________________, representante legal 

da empresa _________________________ (denominação da pessoa jurídica), interessada 

em participar do Processo Licitatório n.º 009/2017 – Convite n.º 001/2017, realizado pela 

Câmara Municipal de Araçatuba, DECLARO, sob as penas da lei, nos termos do art. 27, V, 

da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, que a empresa se encontra em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no art. 

7.º, XXXIII, da Constituição Federal. 

 

 

__________________, ____ de _____________ de 2017 

 

 

 

______________________________________________ 

(nome completo do representante da empresa e assinatura) 
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ANEXO VII 
 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas neste ato convocatório, que a empresa _____________________________ 

(denominação da pessoa jurídica), inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 

_________________________, é __________________________ (microempresa ou 

empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar 

Federal n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência de contratação como critério de 

desempate no Processo Licitatório n.º 009/2017 – Convite n.º 001/2017, realizado pela 

Câmara Municipal de Araçatuba. 

 

 

__________________, ____ de _____________ de 2017 

 

 

 

____________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 

Nome: 

R.G. n.º: 
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ANEXO VIII – MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARAÇATUBA E A EMPRESA 

______________ 

 

Pelo presente instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL 

DE ARAÇATUBA, localizada na Praça Nove de Julho, n.º 26, Centro, inscrita no C.N.P.J. 

sob o n.º 51.097.830/0001-10, doravante denominada CONTRATANTE, representada 

neste ato por seu Presidente, Vereador Rivael Benedito de Souza, pelo 1.º Secretário, 

Vereador  Lucas Pavan Zanatta, e pelo 2.º Secretário, Vereador Carlos Roberto Santana, e a 

empresa _____________________________, inscrita no C.N.P.J. sob o 

n.º__________________ - Inscrição Estadual n.º______________, com sede na Rua  

_____________________, n.º ___, Bairro __________________, no Município de 

_________________, por meio de seu representante legal, __________________, 

doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação e adjudicação, 

pelo Senhor Presidente, do Processo Licitatório n.º 009/2017 – Convite n.º 001/2017, 

resolvem celebrar este contrato, na melhor forma de direito público e das disposições de 

direito privado, o qual se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

1.1. Aplicam-se ao presente contrato as disposições do instrumento convocatório do 

Processo Licitatório n.º 009/2017 – Convite n.º 001/2017, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 

de junho de 1993, (e, suplementarmente, da Lei Complementar Federal n.º 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e suas alterações), cujos termos a CONTRATADA conhece e com os 

quais declara estar de acordo. 

 

1.2. Considera-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivessem 

transcritos, os seguintes documentos:  

 

I – o instrumento convocatório do Processo Licitatório n.º 009/2017 – Convite n.º 

001/2017 e seus respectivos anexos e arquivos eletrônicos;  

 

II – Memorial Descritivo e Cronograma Físico-Financeiro; 
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III – a proposta datada de ___ de _________ de 2017, apresentada pela 

CONTRATADA; 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. O objeto do presente contrato é contratação de empresa especializada para a realização 

de serviços adequação das instalações elétricas do Anexo I da Câmara Municipal de 

Araçatuba, em conformidade com o Memorial Descritivo e o Cronograma Físico-

Financeiro. 

 

2.2. A execução dos serviços será feita sob o regime de empreitada por preço global. 

 

2.3. O objeto do presente contrato poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos ou 

supressões do valor inicial, mediante termo de aditamento, nos termos do art. 65, § 1.º, da 

Lei Federal n.º 8.666/1993. 

 

3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1. Os serviços deverão ser executados por funcionários especializados da 

CONTRATADA, conforme as especificações e condições estabelecidas no Memorial 

Descritivo e no Cronograma Físico-Financeiro, e serão recebidos por Comissão de 

Fiscalização designada pela CONTRATANTE. 

 

3.1.1. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas para efetivo atendimento 

ao objeto licitado, tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução.  

 

3.2. A CONTRATADA deverá fornecer à Comissão de Fiscalização designada pela 

CONTRATANTE, antes do início da execução dos serviços e em até 5 (cinco) dias após a 

publicação do extrato deste contrato, os seguintes documentos: 

 

I – comprovante de recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, 

com base no valor total deste contrato; 

 

II – nome, formação, número de inscrição no CREA, endereço e números de 

telefone/celular comerciais do engenheiro eletricista ou técnico em eletrotécnica, que 

será o representante imediato da CONTRATADA e o responsável direto pelos 

serviços e assuntos de ordem operacional; 

http://www.camaraaracatuba.com.br/


     CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA 
    Estado de São Paulo 

 

Processo Licitatório n.º 009/2017 

Convite n.º 001/2017 

 

EDITAL 

 

____________________________________________________________________________________ 

Praça Nove de Julho, 26 – Centro – 16010-060 – Telefones: (18) 3636-5040/3636-5077  

www.camaraaracatuba.com.br  

 

 

 

55 

 

 

3.3. A Comissão de Fiscalização terá até 3 (três) dias úteis para analisar os documentos 

entregues pela CONTRATADA. 

 

3.3.1. Feita a análise dos documentos entregues, o Presidente da Câmara Municipal 

emitirá a Autorização para Início dos Serviços. 

  

3.4. O prazo de execução dos serviços é de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data do 

recebimento, pela CONTRATADA, da Autorização para Início dos Serviços, devendo ser 

considerado serviços em finais de semana.  

 

3.5. A CONTRATANTE não aceitará nenhum material similar aos estipulados na proposta 

apresentada pela CONTRATADA, sem que previamente seja submetido à análise e à 

aprovação por escrito da Comissão de Fiscalização. 

 

3.6. Os serviços, materiais e peças deverão obedecer às normas técnicas reconhecidas e 

aplicáveis, em suas últimas revisões, tais como: 

 

I – normas de segurança em edificações, expedidas pelo Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA; 

 

II – normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – A.B.N.T.; 

 

III – normas e instruções de segurança, higiene e medicina do trabalho; 

 

IV – leis, decretos, regulamentos e dispositivos legais emitidos pelas autoridades 

governamentais, em âmbito municipal, estadual e federal, pertinentes à execução dos 

serviços contratados. 

 

4. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

4.1. O recebimento do objeto dar-se-á por intermédio de Comissão de Fiscalização 

designada pela CONTRATANTE, que expedirá os Termos de Recebimento Provisório e 

Definitivo. 

 

4.1.1. Somente serão expedidos os Termos de Recebimento se o objeto estiver 

plenamente de acordo com as disposições constantes do Memorial Descritivo e a 

proposta de preços apresentada pela CONTRATADA. 
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4.1.2. A Comissão de Fiscalização, para o bom desempenho de suas atividades, 

poderá contar com o auxílio de profissional técnico especializado, a ser contratado 

pela Câmara Municipal de Araçatuba. 

 

4.2. Para emissão dos Termos de Recebimento, a CONTRATADA deverá fornecer à 

Comissão de Fiscalização a seguinte documentação: 

 

I – cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social, devidamente 

registrada, dos empregados que prestam serviço vinculado a este contrato; 

 

II – inscrição dos empregados e respectivos recolhimentos mensais previdenciários; 

 

III – comprovante dos recolhimentos regulares do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – F.G.T.S.; 

 

IV – comprovantes de: 

 

a) EPI’s – Equipamentos de Proteção Individual; 

 

b) saúde ocupacional; 

 

c) seguro de vida individual; 

 

d) uniforme da empresa. 

 

4.3. Executado, o objeto deste contrato será recebido: 

 

I – provisoriamente, após vistoria completa realizada pela Comissão de Fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo de até 05 (cinco) 

dias, contados da data de comunicação pela CONTRATADA, por escrito, da 

conclusão total do objeto; 

 

II – definitivamente, pela Comissão de Fiscalização, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes, em até 10 (dez) dias da data de expedição do Termo de 

Recebimento Provisório. 
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4.3.1. O recebimento provisório será caracterizado pela emissão do Termo de 

Recebimento Provisório, com expressa concordância em receber o objeto 

provisoriamente. 

 

4.3.2. O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado desde que a Comissão de 

Fiscalização tenha aprovado a completa adequação do objeto aos termos 

contratuais. 

 

4.4. Constatadas irregularidades no objeto, a Comissão de Fiscalização, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá: 

 

I – rejeitá-lo, no todo ou em parte, se não corresponder às especificações do 

Memorial Descritivo, determinando sua correção/substituição; 

 

II – determinar sua complementação, se houver diferença de quantidades ou de 

partes. 

 

4.5. As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, contados do recebimento da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente ofertado. 

 

4.6. O prazo de garantia dos serviços executados pela CONTRATADA é de __ (_____), 

contados a partir da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

4.7. O recebimento provisório ou definitivo não exime a CONTRATADA de sua 

responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços 

prestados. 

 

5. DO VALOR E DO REAJUSTE  

 

5.1. O valor total deste contrato é de R$ ____________ (______________________), e não 

sofrerá reajuste. 

 

6. DO PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será realizado no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir da data de 

expedição do Termo de Recebimento Definitivo, acompanhados de comprovação do 

recolhimento de encargos e tributos referentes aos serviços prestados (I.N.S.S., F.G.T.S. e 
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I.S.S.Q.N.) e será processado mediante crédito na conta corrente informada na proposta de 

preços apresentada pela CONTRATADA. 

 

6.1.1. Para efeito do pagamento, a CONTRATADA encaminhará os documentos de 

cobrança para a Comissão de Fiscalização designada pela CONTRATANTE. 

 

6.2. Nos termos do art. 31 da Lei Federal n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, a 

CONTRATANTE reterá 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, obrigando-se 

a recolher em nome da CONTRATADA a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês 

subsequente ao de emissão da nota fiscal, ou até o dia útil imediatamente anterior se não 

houver expediente bancário naquele dia. 

 

6.2.1. Quando da emissão da nota fiscal, a CONTRATADA deverá destacar o valor 

da retenção, a título de “Retenção para a Seguridade Social”. 

 

6.3. Se, por ocasião da apresentação da nota fiscal, não haja decorrido o prazo legal para 

recolhimento da contribuição ao I.N.S.S., do F.G.T.S. e do I.S.S.Q.N., quando for o caso, 

poderão ser apresentados cópias das guias de recolhimento referentes ao mês 

imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida 

quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento. 

 

6.4. A não apresentação dessas comprovações assegura à CONTRATANTE o direito de 

sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 

 

6.5. Quando for constatada qualquer irregularidade na nota fiscal, a CONTRATANTE 

solicitará, imediatamente, à CONTRATADA carta de correção, quando couber, ou ainda 

oferecer prazo para a pertinente regularização, que deverá ser encaminhada à Tesouraria da 

Câmara Municipal de Araçatuba no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

 

6.6. Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo 

para pagamento será reiniciado a partir da data da sua apresentação. 

 
6.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira de penalidade que lhe tenha sido imposta. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. São obrigações da CONTRATADA: 
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I – fornecer mão-de-obra, maquinaria, equipamentos, materiais, acessórios e tudo o 

mais que for necessário ao pleno desenvolvimento do objeto contratado, em volume, 

qualidade e quantidades compatíveis para sua conclusão dentro do prazo estabelecido, 

entregando os locais em que os serviços forem realizados em condições normais de 

uso, observando-se, inclusive, a limpeza de pisos; 

 

II – arcar com todas as despesas para efetivo atendimento do objeto contratado, tais 

como materiais, equipamentos, acessórios, instalação, ensaios, consertos, testes, 

análises de materiais e equipamentos, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes de sua execução; 

 

III – encaminhar à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 48 (quarenta e 

oito) horas do início das atividades, relação atualizada dos seus funcionários que 

prestarão os serviços, dela constando nomes e números das cédulas de identidade 

(R.G.); 

 

IV – desenvolver e programar a execução dos serviços de forma que não sejam 

prejudicadas as atividades dos demais prestadores de serviços que estejam 

eventualmente trabalhando no prédio da Câmara Municipal de Araçatuba; 

 

V – fornecer aos seus funcionários todos os equipamentos de proteção individual 

(EPI’s) e coletiva (EPC’s), de acordo com a legislação vigente, equipamentos esses 

que deverão estar em perfeito estado de conservação e com documentação que 

comprove sua validade (certificado de aprovação), de modo a garantir total segurança 

ao usuário, bem como às pessoas ao redor; 

 

VI – manter seus funcionários uniformizados, identificando-os através de crachás 

com fotografia recente;  

 

VII – retirar dos serviços, imediatamente após o recebimento da correspondente 

solicitação, qualquer funcionário que, a critério da Comissão de Fiscalização 

designada pela CONTRATANTE, venha a demonstrar conduta nociva ou 

incapacidade técnica, substituindo-o no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; 

 

VIII – responder e responsabilizar-se pela prevenção de acidentes e pela segurança de 

suas atividades e de seus funcionários durante o período de execução dos serviços, 

fazendo com que os funcionários observem e cumpram rigorosamente os 
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regulamentos e determinações de segurança, bem como adotando, ou fazendo com 

que sejam adotadas, as medidas corretivas necessárias; 

 

IX – responsabilizar-se integralmente, adotando as medidas necessárias, visando ao 

atendimento de seus funcionários acidentados ou que sejam acometidos de mal 

súbito; 

 

X – prever, instalar e manter cercas, barreiras, tapumes ou outra forma de sinalização 

indicando a terceiros condições perigosas resultantes dos trabalhos, a fim de prevenir 

danos pessoais ou materiais; 

 

XI – responsabilizar-se integralmente pela guarda do local onde estão sendo 

desenvolvidos os serviços, assim como dos materiais e equipamentos utilizados, até o 

recebimento definitivo do serviço pela Comissão de Fiscalização; 

 

XII – remover, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da comunicação, os 

materiais já utilizados para a execução dos serviços cuja permanência no local dos 

trabalhos for considerada inadequada pela Comissão de Fiscalização, bem como, após 

o término dos trabalhos, realizar limpeza geral e completa em todas as áreas 

envolvidas com o objeto deste contrato; 

 

XIII – manter preposto no local de execução dos serviços, o qual representará e 

acompanhará a execução deste contrato, prestando, ainda, a assistência técnica 

necessária, devendo comparecer no local da execução dos serviços em todos os dias 

de atividade, permanecendo neste durante o tempo que for necessário; 

 

XIV – refazer, no prazo estabelecido, às suas expensas, qualquer trabalho 

inadequadamente executado e/ou recusado pela Comissão de Fiscalização; 

 

XV – responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução deste 

contrato; 

 

XVI – responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 71 da Lei Federal 

n.º 8.666/1993; 
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XVII – efetuar a supervisão e oferecer administração necessária à execução dos 

serviços; 

 

XVIII – não transferir, no todo ou em parte, o presente contrato; 

 

XIX – manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo licitatório; 

 

XX – cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e 

municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE;  

 

XXI – aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem no objeto deste contrato, de acordo com o art. 65, § 1.º, da Lei Federal n.º 

8.666/1993; 

 

XXII – refazer os serviços executados com falhas ou imperfeições de qualquer 

natureza, sempre às suas expensas, quando solicitados pela CONTRATANTE, 

dentro do prazo de garantia; 

 

XXIII – apresentar, previamente, amostras dos materiais a serem utilizados à 

Comissão de Fiscalização da CONTRATANTE para aprovação.  

 

7.2. Não será permitido o uso de sandálias ou de qualquer outro tipo inadequado de calçado 

pelos funcionários da CONTRATADA. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

 

I – efetuar o pagamento nas condições e no preço pactuados neste contrato; 

 

II – acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato por meio de uma Comissão de 

Fiscalização, formalmente designada pelo Presidente da Câmara Municipal de 

Araçatuba; 

 

III – notificar por escrito à CONTRATADA a ocorrência de irregularidades durante 

a execução dos serviços objeto deste contrato. 
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9. DA VIGÊNCIA 

 

9.1. O prazo de vigência deste contrato inicia-se a partir da emissão de autorização da 

ordem de serviço, encerrando-se na data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

10.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais nele previstas e em lei.  

 

10.2. Constituem motivos para rescisão do contrato: 

 

10.2.1. o não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 

 

10.2.2. o atraso injustificado no início da execução do contrato; 

 

10.2.3. a paralisação da execução do contrato, sem justa causa e sem prévia 

comunicação e autorização da CONTRATANTE; 

 

10.2.4. a decretação de falência, o pedido de recuperação judicial ou a instauração de 

insolvência civil; 

 

10.2.5. a dissolução da sociedade; 

 
10.2.6. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução do 

contrato; 

 
10.2.7. o protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão de 

fundos, que caracterizem a insolvência da CONTRATADA; 

 

10.2.8. razões de interesse público; 

 

10.2.9. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato. 
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10.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

 

10.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos subitens 10.2.1 a 10.2.9; 

 

10.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 

 

10.3.3. judicial, nos termos da legislação. 

 

10.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a CONTRATANTE 

poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções administrativas, nos termos do art. 

87 da Lei Federal n.º 8.666/1993: 

 

11.1.1. advertência, sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta 

para as quais tenha concorrido; 

 

11.1.2. multa, em conformidade com os itens 11.2 a 11.5; 

 

11.1.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 

11.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública.  

 

11.2. O atraso injustificado na execução do contrato, sem prejuízo do disposto no art. 86, § 

1.º, da Lei Federal n.º 8.666/1993, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora sobre o 

valor da obrigação não cumprida, a partir do 1.º (primeiro) dia útil seguinte ao término do 

prazo estipulado, na seguinte proporção: 

 

11.2.1. multa de 10% (dez por cento) até o 30.º (trigésimo) dia de atraso; 
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11.2.2. multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31.º (trigésimo primeiro) dia de 

atraso até o 45.º (quadragésimo quinto) dia de atraso. 

 

11.3. A partir do 46.º (quadragésimo sexto) dia de atraso, estará caracterizada a inexecução 

total ou parcial da obrigação assumida, sujeitando-se a CONTRATADA à aplicação de 

multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 

 

11.4. O valor da multa poderá ser abatido do pagamento a que fizer jus a CONTRATADA, 

ou, ainda, recolhido no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após comunicação formal. Não 

havendo o recolhimento no prazo estabelecido, o valor da multa será cobrado 

judicialmente. 

 

11.5. As sanções previstas nos subitens 11.1.1, 11.1.3 e 11.1.4 poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subitem 11.1.2. 

 

11.6. A CONTRATANTE, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do 

caso e as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo-lhe assegurada a ampla 

defesa e o contraditório. 

 

11.7. A aplicação de quaisquer sanções referidas nesta cláusula não afasta a 

responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou 

pela inadimplência, nem impede a CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos 

prejuízos efetivamente verificados em decorrência das faltas cometidas pela 

CONTRATADA. 
 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

12.1. As despesas decorrentes deste certame correrão por conta dos recursos orçamentários 

previstos na Lei Municipal n.º 7.863, de 17 de novembro de 2016 (Orçamento Municipal – 

2017 – para a Câmara Municipal de Araçatuba), nas seguintes rubricas: 

 

Categoria Econômica: 4.4.90.51.99 – Outras Obras e Instalações 

Funcional Programática: 01.031.0001.2001.0000 – Manutenção das Atividades Legislativas 

 

13. DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
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13.1. Para o acompanhamento e a fiscalização da execução deste contrato, fica designado 

pela CONTRATANTE, sob a supervisão de seu Presidente e de seu Secretário-Diretor 

Geral, o(a) Servidor(a) ___________________. 

 

14. DO FORO 

 

14.1. Para dirimir quaisquer litígios oriundos da execução deste contrato, as partes elegem o 

Foro da Comarca de Araçatuba, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

Como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, as 

partes assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza 

efeitos legais. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, ____ DE _____________ DE 2017 

 

CONTRATANTE 

 

Rivael Benedito de Souza 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

Lucas Pavan Zanatta 

1.º Secretário 

 

 

Carlos Roberto Santana 

2.º Secretário 

 

CONTRATADA 

 

______________________________ 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: ____________________   Nome: ____________________ 

R.G. n.º ___________________   R.G. n.º ___________________ 
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